
Documentos para alteração de diretoria de Fundação
1- Requerimento dirigido ao do 1º RTDPJ/POA-RS, assinado pelo representante legal, com indicação da residência do requerente, constando o nome completo e endereço da fundação e declarando, sob as penas da lei, que foram observados todos os procedimentos legais previstos para a alteração;
2- Ata digitada e assinada, em duas vias, pelo presidente e pelo secretário, devidamente aprovada pelo órgão do Ministério Público (Procuradoria das Fundações em Porto Alegre/RS);
OBS: Apresentar o documento/parecer de aprovação pelo Ministério Público, passível de confirmação da assinatura do(a) Procurador(a) responsável.
[bookmark: _GoBack]3- Se não constou na própria ata, apresentar relação, em separado, com os seguintes dados dos integrantes da diretoria: nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, n° do RG e do CPF dos eleitos. Para os membros solteiros, se for o caso, declarar a maioridade;
4- Anexar a comprovação da condição de inscrito no CNPJ, expedido pela Secretaria da Receita Federal, obtida através da página da SRF na Internet www.receita.fazenda.gov.br . 
 
5 – Apresentar declaração de cumprimento dos requisitos legais e estatutários: 
6 - Declaro  sob pena de responsabilidade civil e criminal, que os requisitos legais e estatutários, inclusive de instalação e quórum da assembleia geral do dia XX/XX/XXXX, foram observados, conforme artigos 334 e 335 da CNNR (instituída pelo Provimento Nº 01/20-CGJ/RS) 

